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Dispõe sobre a criação da Comissão
Municipal Permanente de Educação para
o Trânsito de Bicicletas nas ruas e
avenidas do Município de São Paulo, e
dá outras providências.

iNITE

\32,_

ságiara Anic0o
Gabinete Vereador Wadili Mutran

ACk‘ MARA MUNICIPAL DE SÃO P,AULO, decreta:

ART. 1° - Fica criada junto ao Gabinete do Secretário
Municipal dos Transportes, a Comissão Permanente de Educação para o Trânsito de
Bicicletas nas ruas e avenidas do Município de São Paulo.

ART. 2° - A Comissão terá por objetivo promover, sem ônus
para o Executivo e com o çi."3"-oio da iniciativa privada e dos demais Poderes Públicos do
âmbito estadual e federal, uma Campanha Educacional de Orientação sobre o Trânsito de
Bicicletas para induzir os ciclistas a respeitarem todas as normas de segurança
recomendáveis, bem como não transitarem nas calçadas e no sentido oposto das
ruas e avenidas.

Parágrafo único - As palestras ministradas pela referida
Comissão deverão utilizar linguagem simples, clara e direta, onde serão mostradas
também todas as conseqüências de ordem moral e econômica, policial e penal que
atingem os responsáveis pelos acidentes de bicicletas nas ruas e avenidas do Município de
São Paulo.

ART. 3° - O planejamento das atividades da supra citada
Comissão será desenvolvidrnas escolas do Município de São Paulo, sob a orientação da
Companhia de Engenharia de Tráfego - CET conjuntamente com a Superintendência do
Centro de Treinamento e Educação de Trân'sito - CETET, sem prejuízo das atividades
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atendendo os seguintes requisitos:gscobs, atendendo os seguintes requisitos:



Sala das Sessões, 01 04 ck-0A-N-50 da 1'P-A

I - Participação da comunidade escolar para conhecimento das
condições do trânsito de bicicletas e da realidade local;

II - Integração com demais projetos desenvolvidos pelas
unidades escolares;

III - Garantia da realização desse trabalho de forma
sistemática e continuada.

4,44T. 40 - O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30

•	 (trinta) dias a partir da data de sua publicação.

ART. 5° - As despesas com a execução desta Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário.

ART. 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições enontrário.
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